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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 - A 

 
O Prefeito Municipal de Rondon - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da 

Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, que fará as seguintes retificações no 
Edital de Concurso Público nº 001/2020, conforme abaixo discriminado: 
  
  I – Retificar a categoria mínima a ser apresentada para os cargos de Motorista e Motorista – Distrito 
de Bernardelli, conforme segue: 
 

Motorista CR 40 1.301,82 
Alfabetizado e Carteira Nacional de Habilitação, 
no mínimo, categoria ‘’D’'. 

Motorista - Distrito de Bernardelli 01+CR 40 1.301,82 
Alfabetizado e Carteira Nacional de Habilitação, 
no mínimo, categoria ‘’D’'.  

 
  II – Os salários dos cargos de Atendente de Apoio da Rede Municipal de Ensino, Auxiliar de 
Serviços Gerais (Masculino, Feminino e Distrito de Bernardelli) e Vigia, terão uma complementação para atingir 
o Salário Mínimo Nacional vigente para o ano de 2020. 
 
  III – Retificar a data de divulgação do Edital de Homologação das inscrições para o dia 05 de fevereiro 
de 2020. 
 
 
  Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital de Concurso Público nº 001/2020. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Rondon - PR, 17 de janeiro de 2020. 
 
 

RUI EDSON MERTZ 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 


